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INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor
GENILSONCOSTA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno,
solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Boa Vista, Arthur
Henrique e que seja atendida a seguinte INDICAÇÃO:

SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE, REALIZE A IMPLANTAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA, BEM COMO A REFORMA E
ADEQUAÇÃO DA PONTE LOCALIZADA NA VICINAL 1, POLO 4, PA NOVA
AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, NA ENTRADA À
ESQUERDA APÓS A PONTE DO IGARAPÉ MURUPU, NO TRECHO DE ACESSO AO
LAGO DO ROBERTINHO.
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JUSTIFICATIVA

O trecho mencionado constitui importante via de acesso para os moradores da região

rural, sendo amplamente utilizado para deslocamento diário, transporte de mercadorias e acesso

às áreas produtivas e de lazer, como o Lago do Robertinho. Contudo, a ausência de iluminação

pública e de sinalização adequada compromete a segurança de quem transita pelo local,

especialmente no período noturno.

Além disso, a ponte existente no trecho encontra-se em condições que dificultam a

travessia, sobretudo para as carrocinhas utilizadas por moradores e produtores locais, gerando

riscos de acidentes, prejuízos materiais e restrições à mobilidade. A situação se agrava em

períodos chuvosos, quando a estrutura da ponte e o acesso à via tornam-se ainda mais precários.

Diante do exposto, torna-se imprescindível a intervenção do Poder Público Municipal,

com a implantação de iluminação e sinalização, bem como a reforma e adequação da ponte,

garantindo maior segurança, acessibilidade e melhores condições de tráfego, promovendo o

desenvolvimento da zona rural e a melhoria da qualidade de vida da população do PA Nova

Amazônia. Enquanto fiscalizadora dos recursos públicos e da atuação do Poder Executivo,

reforço a necessidade de uma solução célere e eficaz para atender à presente indicação.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 20 de janeiro de 2026.

____________________________________
JEU NUNES

Vereadora de Boa Vista - RR
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